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PROJETO DE LEI N.º 10.317, DE 2018 
(Do Sr. Herculano Passos) 

 
Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para autorizar a pessoa 
física a realizar doações aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9812/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 2º-A. A pessoa física poderá optar pela doação aos Fundos 

controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 

Idoso diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual, em até 3% do 

imposto nela apurado, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 1º. A dedução de que trata o caput não se aplica à pessoa física 

que utilizar o desconto simplificado ou entregar a declaração fora do 

prazo. 

§ 2º O pagamento da doação, conforme disposto no caput, deve ser 

efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou quota única 

do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

§ 3º O não-pagamento da doação no prazo estabelecido no § 2º 

implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa 

física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido 

apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 

previstos na legislação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do ano-calendário subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pessoas físicas podem deduzir, do imposto de renda apurado, as 

contribuições feitas tanto aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente quanto aos fundos 

controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso1. Contudo, 

as doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente (FDCA) 

podem ser realizadas de modo muito mais simples. As pessoas físicas podem doar a 

esses fundos diretamente na Declaração de Ajuste Anual, observado um limite de 

3% do imposto de renda nela apurado. 

                                                      
1 Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; 
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Essa simplificação dá um incentivo muito grande, sendo que, só no 

ano de 2017, o repasse das doações efetuadas aos FDCA, em Documentos de 

Arrecadação de Receitas Federais (Darf), por meio do Programa de Geração de 

Declarações de imposto de Renda de Pessoa Física, chegou a R$ 51.792.437,62 2. 

Por conta do favorecimento dado aos FDCA foi gerada uma 

diferença substancial nos valores apresentados como doação na Declaração de 

Ajuste Anual apresentada no exercício 20173. As doações concernentes ao Estatuto 

de Idoso foi de aproximadamente 10 milhões enquanto as do Estatuto da Criança e 

do Adolescente foi de algo como 70 milhões. 

A possibilidade de os contribuintes realizarem suas doações aos 

Fundos do Idoso até o momento da entrega da declaração de rendimentos 

certamente proporcionará um incentivo para que se aumente os valores que 

reforçam os programas e ações destinados ao idoso. Por isso, esperamos contar 

com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a aprovação desse 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2018. 

Deputado HERCULANO PASSOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 

pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

 

                                                      
2 Disponível em: <http://www.mdh.gov.br/noticias/2017/julho-1/divulgado-balanco-das-doacoes-feitas-aos-fundos-
dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-na-declaracao-do-imposto-de-renda-2017> 

3Disponível em:< http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-
e-estatisticas/11-08-2014-grandes-numeros-dirpf/relatorio-gn-irpf-2016.pdf> 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e 

criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação 

em programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e 

internacionais;  

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

 

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 12. .................................................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 

do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega 

José Gomes Temporão  

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

